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REQUERIMENTO Nº 018/2024 
 

 
 REQUEIRO ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador 

Joaquim de Souza Silva – Joaquim da Aposentadoria, após ouvido o Egrégio Plenário, nos termos do 

inciso IX do Art. 147 da Resolução 001/91 combinado com o disposto no inciso XIV do artigo 12 da 

Lei Orgânica do Município, que este expediente seja encaminhado ao Prefeito Municipal, Sr. José 

Antônio Pereira, solicitando as seguintes informações em relação à nomeação do Senhor José 

Benedito Camargo como Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento: 

 

1. A Portaria nº 047/2024 da Prefeitura Municipal dispõe sobre a nomeação do Senhor José 

Benedito Camargo para o cargo de Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

no dia 01 (um) do mês de fevereiro de 2024, mas, até a data atual (08/02/2024), ele ainda 

não iniciou suas atividades nesse cargo. Quando começará a exercer a função para o qual foi 

nomeado? 

 

2. Ele receberá da Prefeitura Municipal proventos proporcionais aos dias em que não exerceu 

sua devida função laboral desde 01/02/2024?  

 

3. Se ele receberá proventos pelos dias em que não desempenhou suas atividades profissionais 

para a Prefeitura, qual é a justificativa para que isso ocorra? 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Isaias Coelho 

Vereador - CIDADANIA 

 


